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LEIS E DECRETOS

P. P.  11896

ATOS DO PODER EXECUTIVO

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
DECRETOS DE 16 DE SETEMBRO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual,  RESOLVE

PROMOVER, em condições especiais, de conformidade com o disposto nos arts. 2º e
3º, da Lei Complementar nº 17, de 08 de janeiro de 1996, o Subtenente PM GIP. 10/3007
– JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA, ao posto de 2º Tenente QOAPM, da Polícia Militar
do Piauí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual,  RESOLVE

PROMOVER, em condições especiais, de conformidade com o disposto nos arts. 2º e
3º, da Lei Complementar nº 17, de 08 de janeiro de 1996, o Subtenente PM GIP
103.284.672-5 – PAULO JOSÉ ALVES DE MORAES, ao posto de 2º Tenente QOAPM,
da Polícia Militar do Piauí.

P. P.  118967

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

RESUMO DE CONTRATO

Espécie: Contrato Administrativo de Aquisição de Material Permanente; Contratantes:

Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a empresa Trilha Veículos Ltda.; Objeto:

aquisição de 01 veículo 0km – tipo Pick up, fabricação nacional, de marca Mitsubishi;

modelo L200 GLS cabine dupla 2.5L Turbo diesel, 100 cv; cor: branco; pintura sólida; 04

portas; capacidade para 05 ocupantes (incluindo o motorista), tração 4 x 4, ano de fabricação

2004 e modelo 2005; direção hidráulica; ar condicionado; vidros e travas elétricas;

capacidade de carga de 1.050 kg; roda de liga leve; pneu 255/75 aro 15.; Data da Firmatura:

17-09-2004; Vigência: 02 (dois) meses; Fundamentação Legal: Tomada de Preços nº 006/

04 e Lei  nº 8666/93, de 21-06-1993, e o que dispõe o art. 64 e alterações posteriores;

Recursos Financeiros: Recursos do Convênio entre Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento – MAPA e Secretaria do Desenvolvimento Rural, com interveniência com

o Estado do Piauí. - Unidade Orçamentária: 15.102; Atividade: 2166; Natureza da Despesa:

4.4.90.52 e Fonte de Recursos: 110; Valor do Contrato: R$ 69.889,00 (sessenta e nove mil,

oitocentos e oitenta e nove reais).; Foro Eleito: Cidade e Comarca de Teresina-PI;

Signatários: Sergio Luiz de Oliveira Vilela – Secretário da SDR (PELA CONTRATANTE),

CNPJ nº 06.553.572/0001-84, sede na Rua João Cabral, 2319, Bairro Pirajá – Teresina-PI e o

Sr. Kerlon dos Santos Araújo (PELA CONTRATADA), RG: nº 1150370-SSP-PI e CPF nº

412.556.313-68.


